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RELATÓRIO DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 140/2023 
 
 

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo
utilizar crédito adicional especial no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
no Orçamento Programa para 2023.” 
 
 

RELATÓRIO 
 

Chega a esta Casa Legislativa, mediante recepção da mensagem 108/2023, do
Gabinete do Poder Executivo, o Projeto de Lei nº 140/2023, que “Autoriza o
Poder Executivo utilizar crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) no Orçamento Programa para 2023.” O projeto tem como
finalidade de criar ficha na Secretaria de Meio Ambiente para o programa Bem
Estar Animal, visando a aquisição de equipamentos e material permanente no
valor de R$ 100 mil reais.  
 
PARECER 

 

Inicialmente cabe ressaltar que o Projeto de Lei nº 140/2023 foi devidamente
analisado, de modo que não foi constatada nenhuma afronta à Constituição
Federal, Lei Federal, Estadual ou Municipal, estando portanto em conformidade
com a legislação vigente. Feita esta consideração, passamos a análise, não do
mérito, mas sim da conformidade do projeto. 

Cabe salientar que o valor provém de recurso estadual, através de indicação de
emenda parlamentar para aquisição de equipamentos e material permanente. 

• Valor – R$ 100.000,00  
• Emenda Parlamentar – 2023.093.48502 – Valéria Bolsonaro Resolução  
• SGRI-2 de 14 de junho de 2023 

A matéria passou por Audiência Pública ocorrida em 31/10/2023 às 14h, com
representantes do Poder Executivo, onde foram sanadas todas as dúvidas
referentes ao projeto. 

Sendo assim, a Comissão de Finanças não constatou nenhum óbice de natureza
financeiro-orçamentária, sendo que o Projeto de Lei contém os requisitos
necessários para sua apreciação, cabendo a este relator apresentar parecer  
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“FAVORÁVEL”, ao Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo utilizar
crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no
Orçamento Programa para 2023.” 
 
 

Sala das Comissões, 01 de novembro de 2023 

 

 

 

Beto Carvalho 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

 

Vitor Gabriel 

Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

Alexandre Pinheiro 

Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento

Relator 
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